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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF discutirá obrigatoriedade de informação sobre direito ao silêncio em abordagem policial 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá decidir se o Estado é obrigado a informar ao preso o direito ao silêncio no momento 
da abordagem policial, e não somente no interrogatório formal, sob pena de ilicitude da prova, considerados os princípios 
da não auto-incriminação e do devido processo legal. A matéria, que será julgada no Recurso Extraordinário (RE) 1177984, 
teve repercussão geral reconhecida (Tema 1185), em votação unânime realizada no Plenário Virtual. 

O recurso foi interposto por um casal preso em flagrante por policiais militares que encontraram, em sua residência, uma 
pistola e uma espingarda e munições (cartuchos e diversos projéteis) com registros vencidos. Durante o cumprimento de 
mandado de busca e apreensão expedido pela Vara Criminal da Comarca de Brodowski (SP), a acusada, ao ser indagada 
por um dos policiais, teria admitido, de forma voluntária e informal, a posse da pistola encontrada em seu quarto, o que 
poderia configurar a confissão da prática do delito de posse ilegal de arma de fogo (artigo 12 do Estatuto do Desarmamento 
– Lei 10.826/2003) ou ser considerado como elemento de prova testemunhal. 

Confissão informal 

No recurso, o casal questiona decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) que entendeu que, no 
momento da abordagem, os policiais não são obrigados a advertir os acusados em relação ao direito de permanecerem 
calados. Segundo os advogados, a confissão informal de sua cliente foi realizada no momento da prisão em flagrante, 
durante a abordagem policial, e sem a necessária advertência prévia do direito constitucional ao silêncio, contrariando o 
artigo 5°, inciso LXIII, da Constituição Federal. Eles sustentam que a advertência deve ser realizada não apenas antes do 
interrogatório formal do indiciado ou acusado, mas também em eventual interrogatório informal por policiais militares ainda 
no momento da abordagem e da voz de prisão em flagrante. 

Relevância social e jurídica 

O relator do recurso, ministro Edson Fachin, considerou que a relevância social e jurídica do tema transcende os limites 
subjetivos da causa. Segundo ele, a decisão do Supremo vai orientar a maneira como os agentes do Estado deverão 

  



proceder no momento da abordagem de qualquer pessoa, principalmente na hipótese de prisão em flagrante, quando o 
detido é submetido ao interrogatório informal. 

Em sua decisão, Fachin verificou que o tema está relacionado aos princípios da não auto-incriminação e do devido processo 
legal, “garantias fundamentais para o desenrolar da atividade persecutória em um Estado de Direito”. Observou, ainda, que, 
em diversas oportunidades, o STF já se manifestou sobre a importância do direito ao silêncio na ordem jurídico-
constitucional. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID 

 

Ministro Alexandre de Moraes abre inquérito para apurar declarações de Bolsonaro sobre a pandemia 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou abertura de inquérito para apurar 
declarações do presidente da República, Jair Bolsonaro, a respeito da pandemia da covid-19. A medida atende a pedido da 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, do Senado Federal, na Petição (PET) 10007. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Covid-19: cai velocidade de vacinação no sistema prisional 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0004648-53.2019.8.19.0066 

Relator: Desª. Maria Sandra Rocha Kayat Direito  

j. 07.11.2021 e p. 09.11.2021 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477883&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D477768%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C3a2782eecc974196d7f108d9b71daf21%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637742160401069602%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=n%2Bfa2QnIzK5MaSMjsrGl6CN2U5%2BaMrjvOfqBpy8HPFM%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/covid-19-cai-velocidade-de-vacinacao-no-sistema-prisional/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.054.00189


EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE - Tráfico de drogas - Art. 33, caput, da Lei 11343/06 - 
Condenação - pena de 01 ano e 08 meses de reclusão, no regime aberto, sendo a pena privativa de liberdade substituída 
por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação de pecuniária - Recurso 
Defensivo - Oitava Câmara Criminal, por maioria de votos, negou provimento ao recurso defensivo, afastando, de ofício, o 
capítulo da sentença que isentou o réu do pagamento das despesas processuais, custas forenses e taxa judiciária, restando 
vencida neste ponto a desembargadora Adriana Moutinho que, à mingua de recurso ministerial, mantinha a isenção das 
custas judiciais - acolhimento da divergência do voto vencido - tratando-se de recurso exclusivo da defesa, torna-se 
impossível afastar a isenção das custas e taxa judiciária em sede recursal, sob pena de incorrer em reformatio in pejus - Art. 
617 do Código de Processo Penal - acolhimento dos embargos, para restabelecer a isenção das custas e das despesas 
judiciais. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.890, de 10 de dezembro de 2021 - Altera o Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, e 
o Decreto nº 10.153, de 3 de dezembro de 2019, para dispor sobre a proteção ao denunciante de ilícitos e de irregularidades 
praticados contra a administração pública federal direta e indireta. 

 

Fonte: Planalto 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

Estado e município do Rio de Janeiro terão de regularizar sistema de saúde prisional 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.040  novo 

 

  

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004706FC022E63D1B879C0738C5AD2AABCFC5103B342A06&USER=
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10890.htm
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/47670590
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1040.pdf


2ª Turma declara incompetência da 7ª Vara Federal Criminal do RJ para julgar ações da Operação 
Fatura Exposta 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta terça-feira (7), declarou a incompetência do juízo 
da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro para processar e julgar ações penais provenientes das investigações das 
Operação Fatura Exposta e casos conexos investigados nas Operações Ressonância e S.O.S. De acordo com o colegiado, 
os autos deverão ser livremente distribuídos na Justiça Federal do RJ, e caberá ao novo juízo decidir sobre a convalidação 
dos atos decisórios praticados pelo juízo declarado incompetente. A decisão foi proferida no julgamento do Habeas Corpus 
(HC) 203261. 

Ausência de conexão 

O habeas corpus foi impetrado pela defesa do empresário Miguel Iskin, investigado na Operação Ressonância, que apura 
possíveis crimes relacionados ao fornecimento de equipamentos médicos para o Estado do Rio de Janeiro. No STF, os 
advogados pediam o reconhecimento da ilegalidade da criação de um “juízo universal” para o processamento e o julgamento 
de todas as operações iniciadas pelo Ministério Público Federal do Rio de Janeiro e alegavam a ausência de conexão entre 
as Operações Calicute e Fatura Exposta, que atrairia a competência da 7ª Vara Federal Criminal do RJ. 

Ausência de prevenção 

Ao votar pela concessão do HC, o relator, ministro Gilmar Mendes, observou que não há conexão necessária entre as provas 
produzidas na Operação Calicute, ligada a crimes que envolvem a Secretaria de Obras, e a Operação Fatura Exposta, que 
pressupõe crimes praticados na Secretaria de Saúde estadual e no Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (Into). 

Ele citou trecho de parecer jurídico anexado aos autos segundo o qual os supostos esquemas criminosos foram operados 
em repartições públicas distintas, por meio de funcionários públicos diferentes, para beneficiar conjuntos empresariais 
diversos (cartel de empreiteiras e cartel de empresas de saúde) e em certames com objetos distintos (licitações para reforma 
e construções de grandes obras públicas e aquisição de materiais médicos e próteses). 

Juízo natural 

Ainda para o relator, admitir uma conexão instrumental nos dois casos representaria afronta à regra fixada pelo Supremo 
em relação a grandes operações, segundo a qual o estabelecimento de um juízo universal para apuração de desvios 
envolvendo vantagens indevidas pessoais ou a partido políticos viola a garantia do juízo natural. 

O ministro frisou, ainda, que a única ligação entre as operações Calicute e Fatura Exposta é a colaboração premiada de 
Sérgio Romero, ex-assessor jurídico do Into e ex-subsecretário de Saúde do Rio de Janeiro. A seu ver, o reconhecimento 
da competência da 7ª Vara, no caso, ofende outra regra consolidada pelo STF, de que a colaboração premiada como meio 
de obtenção de prova não constitui critério de determinação, modificação ou concentração de competência. 

Os ministros Ricardo Lewandowski e Nunes Marques acompanharam o relator. O ministro Edson Fachin ficou vencido, por 
entender que a atração em processos por conexão e a criação de varas especializadas para julgar determinados crimes não 
viola o princípio do juiz natural. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

2ª Turma confirma competência da Justiça estadual para julgar empresário Jacob Barata Filho por 
corrupção ativa 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a competência da primeira instância 
da Justiça do Estado do Rio de Janeiro para processar e julgar o empresário Jacob Barata Filho, investigado pelo crime de 
corrupção ativa na 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro. A decisão foi proferida no julgamento do Habeas Corpus (HC) 200541. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477911&ori=1


Acusação 

Barata Filho foi denunciado pelo Ministério Público Federal (MPF) no âmbito da Operação Ponto Final (desdobramento da 
Lava Jato que revelou o pagamento de propina a agentes públicos por empresários do setor de transporte no Rio de Janeiro). 
Segundo a acusação, ele e outros empresários teriam oferecido vantagem indevida ao ex-governador do Rio de Janeiro 
Sérgio Cabral para que este beneficiasse empresas no setor. 

No HC, a defesa sustentava não haver conexão entre os atos atribuídos ao empresário e os fatos investigados na Operação 
Ponto Final e alegava a incompetência da Justiça Federal para o processamento e o julgamento do caso. 

Delação premiada 

Em seu voto, o relator do HC, ministro Gilmar Mendes, apontou que o único vínculo entre as investigações da Operação 
Ponto Final e as condutas imputadas a Barata é a colaboração premiada de Lélis Teixeira, então presidente executivo da 
Federação das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Rio de Janeiro (Fetranspor). Ele ressaltou que o 
Supremo já pacificou entendimento de que a colaboração premiada não fixa competência e que os fatos nela relatados não 
geram prevenção. 

Para Mendes, apesar da coincidência parcial de réus nas ações penais, há autonomia na linha de acontecimentos e no 
acervo probatório que desvincula as duas investigações. “O inquérito aberto a partir dos relatos do colaborador não 
especifica o conteúdo dos atos que teriam sido praticados pelo empresário em favor da suposta organização criminosa, com 
exceção de ter participado de uma reunião a respeito das estratégias a serem tomadas para o encerramento da CPI do 
ônibus”, disse. 

Evasão de divisas 

Também na sessão desta terça-feira (7), a 2ª Turma concedeu o HC 162404 e determinou o trancamento da ação penal em 
que Jacob Barata Filho respondia pelo crime de evasão de divisas perante a 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro. A ação 
penal teve origem na suposta “tentativa de fuga” do empresário, preso a caminho de Portugal, preso, em decorrência de 
mandado de prisão preventiva determinado em outra ação penal, carregando moeda estrangeira no valor de cerca de R$ 
40 mil, sem comunicação à Receita Federal. 

Segundo o colegiado, o valor apreendido, se dividido entre as quatro pessoas que viajariam, seria inferior ao limite de R$10 
mil, que dispensa a autorização descrita na Lei dos Crimes contra o Sistema Financeiro (Lei 7.492/1986, artigo 22, parágrafo 
único). A turma destacou, ainda, que, a partir da Circular 2.494/1994, do Banco Central, a autorização não é mais exigida. 

Em decorrência do trancamento da ação penal, o colegiado julgou prejudicado o HC 160172, em que o empresário pedia a 
declaração de incompetência da 7ª Vara para julgá-lo nesse caso. 

O voto do ministro Gilmar foi seguido integralmente pelos ministros Ricardo Lewandowski e Nunes Marques nos três habeas 
corpus. O ministro Edson Fachin ficou vencido. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro Alexandre de Moraes cassa regime aberto a condenados por tráfico privilegiado em SP 

 

O ministro Alexandre de Moraes cassou, parcialmente, decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que, de forma 
generalizada, concedeu regime aberto a todas as pessoas condenadas por tráfico de drogas privilegiado, no Estado de São 
Paulo, a penas iguais a um ano e oito meses de reclusão. Segundo o relator do Recurso Extraordinário (RE) 1344374, 
interposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP), a jurisprudência do STF veda a concessão de habeas 
corpus genéricos, sem a individualização das pessoas beneficiadas. 

Tráfico privilegiado 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477884&ori=1


O tráfico privilegiado, previsto na Lei de Drogas (Lei 11.343/2006, parágrafo 4º, artigo 33), consiste na diminuição da pena 
aos condenados que forem primários, tiverem bons antecedentes e não integrem organização criminosa. O dispositivo 
também permite regime prisional mais brando. 

A decisão do STJ se deu em um habeas corpus ajuizado pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo (DP-SP) em favor 
de um sentenciado por tráfico privilegiado de drogas requerendo a progressão para o regime aberto. Após a concessão de 
liminar, o pedido foi aditado visando à fixação do regime aberto para outros casos.  

Segundo a DP-SP, mais de mil pessoas condenadas por tráfico privilegiado que cumprem penas em regime fechado, no 
Estado de São Paulo, com fundamentação exclusivamente no fato de que a conduta caracteriza crime hediondo. 

Particularidades 

Ao acolher parcialmente o recurso do MP-SP, o relator observou que, embora seja relevante, a discussão proposta pela DP-
SP não viabiliza, de forma automática e imediata, a soltura ou a concessão de outros benefícios pelos juízos criminais, pois 
cabe ao julgador examinar as particularidades de cada caso concreto. Segundo ele, a natureza do habeas corpus não 
permite a sua utilização de forma abrangente e totalmente genérica, “o que dirá que as decisões nele proferidas possuam 
alcance indiscriminado a todos os presos/condenados por um tipo penal”. 

O ministro Alexandre de Moraes assinalou, ainda, que, para a concessão de habeas corpus, é preciso a demonstração 
específica de constrangimento ilegal que implique coação ou iminência direta de coação à liberdade de ir e vir de cada 
paciente, o que não ocorreu no caso. 

O ministro também cassou o acórdão do STJ no ponto em que determinava aos juízes das Varas de Execuções Penais que 
reavaliassem a possibilidade de conceder regime aberto aos condenados a menos de quatro anos por tráfico privilegiado 
em função de eventual subtração da pena do período em que tenham cumprido prisão cautelar. Foi cassado, ainda, o item 
que vedava a imposição de regime inicial fechado às pessoas que vierem a ser condenadas pelo mesmo delito. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro anula decisão que obriga filmagem para ingresso em domicílio de suspeitos 

 

O ministro Alexandre de Moraes anulou parte de decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que impôs aos órgãos de 
segurança pública de todo o país a obrigação de registrar, em áudio e vídeo, o ingresso no domicílio de suspeito, como 
forma de comprovar o consentimento do morador. A decisão foi proferida no Recurso Extraordinário (RE) 1342077, 
interposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP). 

A decisão do STJ se deu em julgamento de habeas corpus impetrado em favor de um homem, suspeito de tráfico de drogas, 
com o entendimento de que a entrada dos policiais em sua casa fora ilegítima, não havendo elementos que permitissem 
concluir pela concordância do morador. 

Segundo o ministro, ao estabelecer requisitos não previstos na Constituição Federal sobre a inviolabilidade domiciliar (artigo 
5º, inciso XI) e impor a obrigação a todos os órgãos de segurança pública do país, de modo a alcançar todos os cidadãos 
indistintamente, a Sexta Turma do STJ extrapolou sua competência jurisdicional.  

Ele explica que a natureza do habeas corpus não permite a sua utilização de forma abrangente e totalmente genérica. 

Ainda de acordo com o relator, as decisões em HC não podem alcançar indiscriminadamente todos os processos envolvendo 
a necessidade de busca domiciliar em caso de flagrante delito, ainda mais com a determinação de implantação obrigatória 
de medidas não previstas em lei relativas à organização administrativa e orçamentárias dos órgãos de segurança pública 
das unidades federativas. 

O ministro lembrou que o STF fixou, em 2015, a tese de repercussão geral (RE 603616, Tema 280) de que a entrada forçada 
em domicílio sem mandado judicial só é lícita quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, 
que indiquem que, dentro da casa, ocorre situação de flagrante delito, “sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D477760%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C3a2782eecc974196d7f108d9b71daf21%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637742160401079558%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=8ZAofcruuRKqbOfSq3DMQzvUI%2FhwhCcrx8QeR5h%2Bc2g%3D&reserved=0


do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados”. Assinalou, também, que a Constituição estabelece, de forma 
específica e restrita, as hipóteses possíveis de violabilidade domiciliar, para que o local não se transforme em garantia de 
impunidade de crimes. 

No caso desse recurso, o ministro deu provimento parcial apenas para anular o trecho da decisão do STJ sobre a 
necessidade de documentação e registro audiovisual das diligências policiais, determinando a implementação de medidas 
aos órgãos de segurança pública de todas as unidades da federação. Foi mantida a concessão da ordem de habeas corpus 
para absolver o acusado, em razão da anulação das provas decorrentes do ingresso desautorizado em seu domicílio. 

  

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Partido pede que extinção de pena de prisão não seja condicionada ao pagamento da multa 

 

O Solidariedade sustenta que a jurisprudência dos tribunais em sentido contrário viola princípios constitucionais, como o da 
legalidade. 

 

Ministro Lewandowski determina arquivamento de inquéritos contra Benjamin Steinbruch 

 

O presidente da CSN era investigado por suposta prática de caixa dois. 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

• Informativo STJ nº 720 novo  

 

Mãe condenada por omissão em estupro da filha não pode ter a pena aumentada pelo parentesco 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou não ser possível aplicar o aumento de pena decorrente da 
relação de parentesco ou autoridade sobre a vítima (artigo 226, inciso II, do Código Penal) a uma mulher que foi condenada 
pelo crime de estupro de sua própria filha, na modalidade omissão imprópria. Para o colegiado, a posição de mãe constitui 
elemento normativo do tipo penal, de modo que considerar essa condição para elevar a pena caracterizaria bis in idem 
(dupla punição pelo mesmo fato), o que não é admitido pelo ordenamento jurídico. 

Em conjunto com o seu companheiro, a mãe foi condenada por estupro de vulnerável à pena de 17 anos, seis meses e oito 
dias, em regime fechado – sentença mantida em segundo grau. Por meio de habeas corpus, a Defensoria Pública apontou 
que, tratando-se de omissão imprópria (artigo 13, parágrafo 2º, do CP), não se aplicaria a causa de aumento de pena prevista 
no artigo 226, inciso II. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D477748%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C3a2782eecc974196d7f108d9b71daf21%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637742160401089517%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=V20wMxjEwKWLbVfu4rR5g8uvLl07r%2BakuJxyfuJze0I%3D&reserved=0
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477859&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=477820&ori=1
https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=%270720%27.cod.


Os crimes omissivos impróprios são aqueles em que a pessoa, devido à sua posição de garantidora do bem jurídico, tem o 
dever de agir para evitar determinado resultado, mas não o faz – mesmo podendo – e assim contribui para tal desfecho. 

Proibição de valoração criminal pelo mesmo fato 

O relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, destacou que a ré foi condenada em razão de sua posição como 
garantidora da vítima, o que possibilitou que ela fosse abrangida pela extensão do tipo penal do estupro. 

Segundo o magistrado, tendo em vista que a condição da ré como genitora da vítima foi decisiva para a caracterização do 
crime comissivo por omissão, "configura bis in idem, expressamente vedado pela jurisprudência desta corte, a incidência da 
causa de aumento de pena prevista no artigo 226, II, do CP, que determina o recrudescimento da reprimenda em metade 
se o agente é ascendente do ofendido, por caracterizar dupla valoração pelo mesmo fato". 

Como resultado da retirada da causa de aumento, a Sexta Turma redimensionou a pena da ré para 11 anos, oito meses e 
12 dias de reclusão. 
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Quebra da cadeia de custódia não gera nulidade obrigatória da prova, define Sexta Turma 

 

A violação da cadeia de custódia – disciplinada pelos artigos 158-A a 158-F do Código de Processo Penal (CPP) – não 
implica, de maneira obrigatória, a inadmissibilidade ou a nulidade da prova colhida. Nessas hipóteses, eventuais 
irregularidades devem ser observadas pelo juízo ao lado dos demais elementos produzidos na instrução criminal, a fim de 
decidir se a prova questionada ainda pode ser considerada confiável. Só após essa confrontação é que o magistrado, caso 
não encontre sustentação na prova cuja cadeia de custódia foi violada, pode retirá-la dos autos ou declará-la nula.  

O entendimento foi estabelecido por maioria de votos pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao conceder 
habeas corpus e absolver um réu acusado de tráfico de drogas, porque a substância apreendida pela polícia foi entregue à 
perícia em embalagem inadequada e sem lacre. Para o colegiado, como a origem e outras condições da prova não foram 
confirmadas em juízo, ela não poderia ser utilizada como fundamento para a condenação. 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a quebra de custódia da prova geraria sua inevitável ilicitude, de modo 
que o juízo deveria, obrigatoriamente, determinar o seu desentranhamento dos autos e estender o reconhecimento da 
ilicitude para as provas derivadas. 

Consequências processuais da quebra da cadeia de custódia 

No voto acompanhado pela maioria do colegiado, o ministro Rogerio Schietti Cruz apontou ser incontroverso nos autos que 
o material recebido pela perícia estava acondicionado de maneira indevida – em sacos plásticos de supermercado, fechados 
apenas com um nó. A discussão do habeas corpus – esclareceu – dizia respeito às consequências da quebra da cadeia de 
custódia da prova para o processo penal. 

O magistrado lembrou que, de acordo com o artigo 158-A do CPP – incluído pelo Pacote Anticrime –, considera-se cadeia 
de custódia o conjunto de todos os procedimentos utilizados para manter e documentar a história cronológica do vestígio 
coletado em locais ou em vítimas de crimes. Nos artigos seguintes, são descritas etapas para o recolhimento e 
acondicionamento de vestígios – tudo para garantir a sua inviolabilidade e idoneidade. 

Depoimentos não confirmam se substância era do réu 

Além de não terem sido respeitados os procedimentos previstos em lei para o acondicionamento da prova, o ministro 
destacou que os depoimentos prestados em juízo pelos policiais que atuaram no caso não permitem concluir se a substância 
apreendida estava realmente com o réu, ou se as sacolas encontradas pelos agentes simplesmente estavam próximas dele 
e poderiam pertencer a outra pessoa. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10122021-Mae-condenada-por-omissao-em-estupro-da-filha-nao-pode-ter-a-pena-aumentada-pelo-parentesco.aspx


Além disso, no processo, o réu não admitiu que estivesse com as drogas, mas confessou que chegou a trabalhar para o 
narcotráfico. 

Com base em todo o contexto dos autos, Schietti considerou que o fato de a substância ter chegado à perícia sem lacre e 
sem o acondicionamento adequado fragiliza a acusação de tráfico, pois não permite identificar se era a mesma que foi 
apreendida. Segundo o magistrado, a situação seria diferente se o réu tivesse admitido a posse das drogas ou se houvesse 
outras provas para apoiar a condenação. 

"A questão relativa à quebra da cadeia de custódia da prova merece tratamento acurado, conforme o caso analisado em 
concreto, de maneira que, a depender das peculiaridades da hipótese analisada, podemos ter diferentes desfechos 
processuais" – concluiu o ministro ao absolver o réu do crime de tráfico. Ficou mantida, porém, a condenação por associação 
para o tráfico (artigo 35 da Lei 11.343/2006). 
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Engenheiro acusado de matar ex-companheira na Austrália tem pedido de liberdade negado pela 
Quinta Turma 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou o recurso em habeas corpus do engenheiro Mário Marcelo 
Ferreira dos Santos Santoro, acusado de matar e ocultar o corpo de sua ex-companheira – brasileira como ele – na cidade 
de Sidney, Austrália. O engenheiro está preso preventivamente no Brasil desde agosto de 2018, ano em que ocorreu o 
crime, após supostamente ter fugido do território australiano. 

Para o relator, ministro Ribeiro Dantas, a prisão preventiva está devidamente motivada em "elementos concretos extraídos 
dos autos, que indicam a necessidade de se resguardar a ordem pública, pois a periculosidade social do paciente está 
evidenciada no modus operandi do ato criminoso". 

De acordo com o Ministério Público, o crime teria sido cometido porque o engenheiro não aceitava o término do 
relacionamento. Após matá-la por esganadura, ele teria ocultado o corpo, que foi posteriormente localizado boiando nas 
águas do rio Lane Cover, na cidade australiana. 

Defesa alegou excesso de prazo na prisão 

No recurso em habeas corpus, a defesa alegou que haveria excesso de prazo na prisão preventiva. Afirmou que, por dois 
anos, apontou a incompetência da Justiça estadual, até o reconhecimento dessa situação pelo STJ. Sustentou, ainda, a falta 
de contemporaneidade da prisão com o fato. 

O ministro Ribeiro Dantas destacou que não é importante se o fato ilícito ocorreu há muito tempo, mas se houve a 
demonstração de que os requisitos da prisão continuam presentes, como no caso. 

Ele verificou que a ação penal segue seu trâmite regular, considerando-se o próprio procedimento diferenciado dos 
processos do tribunal do júri e a complexidade decorrente de se tratar de homicídio qualificado cometido em outro país. 

O magistrado comentou a mudança de competência da Justiça estadual para a Justiça Federal – salientando que todas as 
decisões do juízo inicial, inclusive o decreto de prisão preventiva e a pronúncia, foram ratificadas pelo juízo federal – e a 
situação excepcional da pandemia, que impactou o funcionamento de todo o Poder Judiciário brasileiro. 

De acordo com o ministro, incide no caso a Súmula/21 do STJ, segundo a qual, sendo pronunciado o réu – como ocorreu 
no caso –, "fica superada a alegação do constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução". 

Prisão cautelar para assegurar a aplicação da lei penal 

A Quinta Turma concluiu, ainda, que a prisão cautelar se justifica pela necessidade de assegurar a aplicação da lei, pois o 
engenheiro teria fugido de Sidney para o Brasil, aproveitando-se da sua dupla cidadania (brasileira e italiana). 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09122021-Quebra-da-cadeia-de-custodia-nao-gera-nulidade-obrigatoria-da-prova--define-Sexta-Turma.aspx


 

Além disso, apontou o relator, durante a instrução criminal, ele "teria se passado por alguém que também procurava notícias 
do paradeiro de sua ex-companheira, buscando o embaraço da colheita de provas e das investigações, o que demonstra a 
necessidade da prisão preventiva para garantir a conveniência da instrução criminal". 

Diante desses fundamentos, o colegiado considerou que "é inviável a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, 
pois a gravidade concreta da conduta delituosa e a periculosidade do recorrente indicam que a ordem pública não estaria 
acautelada com sua soltura". 
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CIDH e CNJ firmam acordo inédito que amplia proteção aos direitos humanos no Brasil 
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